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corrrssÃo DE coNsrrrurçÃo, rusrrç1, lecrslaçÂo e nnonçÃo FrNAL:

PARECER N'OI8/2024

Os membros da Comissão de Justiça e Redação Final da Câmara Municipal de

Simão Dias (SE), no uso de suas atribuições legais, após minuciosa análise ao Projeto de Lei

n" 16, de ll de abril ile 2024, que "Autoriza o Poder Executivo a adquirir, a título

oneroso, o imóvel que especifica e dá outras providências", resolvem prolatar o seguinte

parecer:

O Projeto de lei em comento, encaminhado à apreciação do plenrírio desta casa

legislativa pelo Executivo Municipal, tem como objetivo a aquisição de imóvel urbano

situado na Rua Ana Andrade, neste município, tendo como finalidade precípua a ampliação,

conservação e melhoramento do acesso da referida via pública.

Em sendo assim, uma vez submetido á apreciação, cabe a essa Comissão a análise

das questões de ordem juridica, observando a legalidade e/ou constitucionalidade dos

dispositivos postos á analise do legislativo e a tecnica legislativa. Pois bem, a materia em

discussão, como antes dito, tem como hnalidade a ampliação do acesso à Rua Ana Andrade, o

que, por si só, é suficiente para demonstrar a necessidade e o interesse público.

Os valores a serem pagos a Sra. MARIA EDJALMA DOS SANTOS, atual

proprietária, à titulo de indenzação, decorre de avaliação prévia realizada pelo município de

Simão Dias, consoante Relatório Tecnico de Avaliação Imobiliriria, elaborado pelo

Engenheiro civil do município de simão Dias (art. 2o), devidamente adunado ao projeto de

Lei em espeque, a luz do que preceitua o art. 28 da Lei Orgânica Municipal, in verbis:
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Art. 28 - A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta,

dependerá de prévia avaliação e autorizaçâo legislativa.

Sobre o tem4 temos ainda que a utilização do aludido imóvel para ampliação da

Rua Ana Andrade, se faz necessária, sendo de relevante interesse público. Ademais, a

formalização da aquisição será procedida de acordo com o disposto no aÍt.'74, inciso V, da

Lei 14.133/2021 (art. 4").

Em análise final, verifica-se que redação do Projeto de Lei em comento, atende as

técnicas legislativas.

Ante ao exposto, os membros da Comissâo de Justiça e Redação Final da

Câmara Municipal de Simão Dias (SE), por unanimidade prolatam parecer FAVORÁVEL à

aprovação do Projeto de Lei n" 16, de 11 de abril de 2024, que "Autoriza o Poder

Executivo a adquirir, â título oneroso, o imóvel que especiÍica e dá outras providências",

em razÁo de que sendo de boa-fé a ocupação da area pública em discussão, é cabível a

indenizaçao pelas construção.

É o parecer.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Simão Dias (SE), em 23 de abril de 2024.

Claudia o Soares d Sântânâ

Presidente
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